DESPACHO DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO

Em 12 de janeiro de 2011

· Publicado no DOU de 14.01.11.
Habilitação a exercer a atividade de distribuição e revenda de ECF.

Nº 004 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto na cláusula décima sétima do Convênio ICMS 09/09, de 3 de abril de 2009, torna público que estão habilitados a exercer a atividade de distribuição e revenda de equipamentos Emissores de Cupom Fiscal (ECF) os seguintes estabelecimentos:
	DENOMINAÇÃO
	CNPJ
	ENDEREÇO

	Luis Pereira Silva – CPF 726.111.386-72 - ME
	04.156.398/0001-00
	R. Canabrava, 447 – Centro

Unaí - MG

CEP 38.610-000

	Ipiranga Produtos de Petróleo S.A.
	33.337.122/0001-27
	R. Francisco Eugênio, 329 – São Cristóvão

Rio de Janeiro – RJ

CEP 20.941-900

	PH Infor Solucões em Informática Ltda
	11.154.527/0001-97
	R. dos Timbiras, 1936 sala 604 - Lourdes

Belo Horizonte – MG

CEP 30.140-061

	Point Informática Ltda
	71.504.534/0001-01
	R. Goia, 403 – Centro

Poços de Caldas – MG

CEP 37.701-005
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